
Ofício 1.202/2025 

De: Patrícia N. - GAP 

Para: Câmara Municipal de Ponte Nova 

Data: 08/09/2025 às 10:26:43 

Setores envolvidos: 

GAP 

Projeto de Lei Legislativo 006/2025 

À Sua Excelência o Senhor 

Wellington Sabino de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 

Ponte Nova — MG 

Assunto: Comunicamos que não sancionaremos o PLCL n o 006/2025 

Senhor Presidente, 

1Doc 

Cãmara Municipal de Ponte Nova (MG) 

11110111111111111 
PROTOCOLO GERAL 103512025 
Data: 0810912025 - Horário. 1647 

Administrativo 

Ponte Nova, 08 de setembro de 2025. 

Venho comunicar a V. Exa. minha decisão de não sancionar e promulgar o Projeto de Lei Complementar do 
Legislativo n° 006/2025 que acrescenta o art136 A na Lei Complementar Municipal n° 3.027/2007, ( Código Municipal 
de Posturas), para dispor sobre a restrição de adoção de animais para pessoas que tenham incorrido em 
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penalização por maus- tratos de animais e dá outras providências, com fundamento na mesma razão do veto. 
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